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8fJ� da 8dância [j'J� de �a-ui 
Estado de São Paulo 

LEI NQ. 345. DE 13 DE SETEMBRO DE 1993. 

InstitLli a ''Semana de Prevencão às Defi-
ciê11cias'' 
(ALttor Ver. Rodoaldo Clraciano ·Fachini) 

JOSd SIDNEY 'Tl�OMBINI. P1·e:feito MLtniciPal da E!;ti11-
cia Dalne�ria de Caraquatatuba. Ltsando das atri
buicões que 11-.e são con fe1· i'(fas POl" l_ei. Fac·o sabei· 
ciue a Câma1·a MLlniciPal aprovoLl e eLI p1·omulcio a 
sequi11te l..:ei: 

Art.1o.- Fica instituída no MLtnicÍPio de Cara
quatatul:)a. a !)e'ma11a de P1·evencão às Deficiências. a ser 

- � ' . 

con1emorada anLtalmente rio pe1·1odo de 21 a 28 ele aciosto. 
A1·t. 2o. - As def:>Pesas necessá1· ias a p1·omocão da 

Semana de P1·evencão às I•eficiincias. co1·1-e1·ão Por conta 
de ve1·b� PrciPria do (lrcame11to anual, p1·eviamente autorizada 
Pelo ExecLtt ivo. 

Art.3o.- Esta 
Pt.lb 1 ica'cão. 1·evoqadas as 

CafaciLtatatLtba. 

Le· entra em vicior na data 
1f" osicões em fb11trári6. 
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